
Requerimento Nº 1533/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
implantação do uso de câmeras 
corporais (bodycams) pelos 
agentes da Guarda Civil Municipal, 
promovendo maior transparência, 
proteção jurídica para os 
profissionais e segurança na 
relação com a comunidade durante 
as abordagens, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
implantação do uso de câmeras corporais (bodycams) pelos agentes da 
Guarda Civil Municipal, promovendo maior transparência, proteção jurídica 
para os profissionais e segurança na relação com a comunidade durante 
as abordagens, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A implantação do uso de câmeras corporais (bodycams) pelos 
agentes da Guarda Civil Municipal de Itapevi, como ferramenta de 
transparência, proteção jurídica e segurança nas ações operacionais da 
corporação.

A adoção de câmeras corporais (bodycams) por agentes das forças de 
segurança tem se mostrado uma tecnologia eficaz na promoção da 
transparência, da confiança pública e da responsabilidade mútua nas 
relações entre os profissionais da segurança e a comunidade.

O uso desses dispositivos, acoplados ao uniforme dos agentes durante o 
serviço, possibilita:
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 Registro em tempo real das abordagens e ocorrências, servindo como 
ferramenta de apuração e prova em eventuais denúncias ou conflitos;

 Proteção jurídica dos profissionais, evitando acusações infundadas e 
garantindo o direito à ampla defesa;

 Segurança e tranquilidade para a população, ao saber que as ações 
estão sendo documentadas com responsabilidade;

 Fortalecimento da cultura de respeito aos direitos humanos e à 
legalidade nas ações da Guarda Municipal;

 Aperfeiçoamento dos procedimentos operacionais, com base na 
análise das imagens em treinamentos e formações futuras.

Diversos municípios brasileiros já implantaram com sucesso esse 
sistema, obtendo reduções significativas nas ocorrências de abuso, 
resistência e confronto, além de promoverem uma maior sensação de justiça 
e imparcialidade na atuação dos agentes.

A Guarda Civil Municipal de Itapevi tem um papel essencial na proteção 
da população e no apoio às políticas públicas de segurança. Proporcionar aos 
seus agentes ferramentas tecnológicas modernas e eficazes, como as 
câmeras corporais, é um passo importante para qualificar ainda mais esse 
trabalho e reforçar a confiança da sociedade nas instituições públicas.

Dessa forma, solicito especial atenção do Executivo Municipal à proposta, 
para que se iniciem os estudos de viabilidade técnica, legal e orçamentária para 
futura implantação do programa de uso de bodycams em nossa cidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5JD2C2RF204H7FZ7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 5JD2-C2RF-204H-7FZ7
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